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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _ /2025 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

JEQUIEENSE AO SR. MARCELO LIMA 

DE OLIVEIRA 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso das atribuições legais, tendo 

em vista o que determina o Regimento Interno no seu artigo 150. 

 
 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Jequieense ao 

Excelentíssimo Senhor Marcelo Lima de Oliveira. 

 
 

Art. 2º – Este decreto Legislativo entrará em vigor na data da publicação, 

revogando qualquer disposição contrária. 

 
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2025 

 

 
 

 

Josiel Cavalcante dos Santos (Ziel Cavalcante) 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 Marcelo Lima de Oliveira nasceu na cidade de Salvador-Ba em 01/06/1987, filho do Sr.º 

João Dias de Oliveira e da Sr.ª Jovenilda Lima de Oliveira, durante a sua infância residiu 

na capital baiana, onde concluiu os seus estudos, vindo a formar-se em Bacharelado em 

Administração de Empresas. Com conduta sempre ilibada, Marcelo começou a trabalhar 

no comércio ainda jovem, vindo a atualmente acumular uma experiência de 22 anos neste 

importante seguimento econômico. Como reconhecimento de sua capacidade e 

habilidades para gerir pessoas e empresas foi promovido a gerente, função em que atua 

a 5 anos numa das principais redes de varejo atacadista do Brasil, o Assaí Atacadista, 

estando à frente do empreendimento em Jequié a aproximadamente 12 meses. 

Em nossa cidade a gestão do Gerente Marcelo é pautada no respeito aos colaboradores 

e clientes e também no acolhimento a pautas sociais, vindo a tornar-se um importante 

parceiro de diversas ações e instituições sociais em nosso município e na nossa 

microrregião.  

Logo, diante do exposto, venho por meio deste contar com o apoio dos nobres colegas 

no sentido de conceder ao Sr.º Marcelo Lima de Oliveira o Título de Cidadão Jequieense.  

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo 

Municipal, reiteramos nossos votos de consideração. 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2025 

 

JOSIEL CAVALCANTE DOS SANTOS (ZIEL CAVALCANTE) 
VEREADOR 
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